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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua Goiás, Nº 253  Bairro Centro  CEP 30190030  Belo Horizonte  MG  www.tjmg.jus.br

Andar: 6º

OFÍCIO CIRCULAR DA CORREGEDORIA Nº 139/2017/2017

Senhores (as) Juízes,

             Encaminho a Vossas Excelências modelo de relatório técnico  psicológico e social  com a
recomendação  de  que  seja  utilizado  como  parâmetro  pelos  profissionais  envolvidos,  quando  da
avaliação de crianças e adolescentes sob medida protetiva de acolhimento familiar ou institucional.

                           Na  oportunidade  informolhes  que  crianças  e  adolescentes  aptos  à  adoção  deverão  ser
inscritos  no  Cadastro  Nacional  de  Adoção    CNA    e,  somente  após  constatada  a  ausência  de
pretendentes nacionais e/ou residentes no Brasil, deverão ser encaminhados à CEJAMG e/ou serem
feitos os vínculos com pretendentes da adoção internacional por meio do CNA.

                  A relação da documentação necessária para o cadastro na CEJAMG, deverá conter:

                  1 ofício expedido pelo juiz (íza) da Vara da Infância e da Juventude, solicitando a
inclusão de crianças/adolescentes, no cadastro da CEJAMG;

                  2 cópia(s) dos(s) registros(s) de nascimento da(s) criança(s);

                  3 cópia da sentença de destituição do poder familiar em desfavor dos genitores e da
certidão do trânsito em julgado;

                  4em caso de órfãos, cópia(s) da(s) certidão(ões) de óbito do(s) genitor(es);

                  5relatório técnico atualizado que siga modelo proposto pela CEJAMG;

                  6fotos;

                 7declaração da inscrição do(s) infante(s) no CNA, contendo a informação da ausência de
interessados nacionais na adoção deste(s).
 
 

Atenciosamente,
 

André Leite Praça
CorregedorGeral de Justiça e Presidente da CEJA/MG

 

 

Documento assinado eletronicamente por Desembargador André Leite Praça, Corregedor
Geral de Justiça, em 16/08/2017, às 18:10, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais

1.   IDENTIFICAÇÃO DA CRIANÇA/ADOLESCENTE1.   IDENTIFICAÇÃO DA CRIANÇA/ADOLESCENTE1.   IDENTIFICAÇÃO DA CRIANÇA/ADOLESCENTE

Relatório de crianças/adolescentes para fins de
adoção internacional

Nome completo:

Tipo de acolhimento:        Institucional             Familiar

Filiação:

Data do acolhimento:                                            Nº da Guia de Acolhimento:

Naturalidade:

Endereço completo:

Cor ou Raça: Amarela           Branca            Indígena            Parda            Preta

Telefones: e-mail:

Pertence a grupo de irmãos aptos a adoção?        Não          Sim     Quantos? _____

Nome do dirigente da entidade (se for o caso):

Nome do profissional de referência para a criança/adolescente:

Data de Nascimento:                                      Sexo:         Feminino            Masculino

Nome da entidade/família acolhedora

2.   DADOS DO ACOLHIMENTO

AUTORIDADE CENTRAL ADMINISTRATIVA PARA FINS DE ADOÇÃO INTERNACIONAL
NO ESTADO DE MINAS GERAIS

Rua Goiás, 253, 6º andar, salas 601/602 - Centro - Belo Horizonte/MG - CEP 30190-030
Tel.XX 55 31 3237-6413 - ramais 6414 / 6416 / 6417 / 6502

e-mail: ceja@tjmg.jus.br

 



Informações sobre cirurgias, doenças crônicas, uso de medicamentos e outras informações sobre
acompanhamentos.
OBSERVAÇÃO: Encaminhar, se houver: 1- laudos médicos nos quais constem esclarecimentos sobre
diagnóstico e/ou uso de medicamento (tipo, dosagem); 2- relatórios de profissionais especializados
(ex.: psicólogos, fonoaudiólogos); 3- cópias de exames laboratoriais.

Número do Processo:

Juízo competente:

Data do trânsito em julgado da sentença:

Data da última reavaliação do acolhimento:

4.1. Aspectos de Saúde

Preencher o espaço com informações conforme abaixo:
Referências sobre o nascimento: local, tipo de parto, ocorrências;
Peso e altura;
Deficiências (física, visual, motora, auditiva, etc)
Doenças na infância/adolescência;
Desenvolvimento físico e psicomotor;
Informações sobre vacinas;

Vítima de violência: física, sexual, psicológica;
Outras informações importantes sobre saúde.

Data de inserção no Cadastro Nacional de Adoção -
CNA:



4.3. Aspectos do Acolhimento





Análise

Conclusão



Análise



Conclusão



Identificação do(s) profissional(is) (nome/cargo ou função)

Data: _____/_____/_________

7.   INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

OUTRAS INFORMAÇÕES que julgarem necessárias/importantes


